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II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os pro-
gramas de financiamento de cada Fundo para o exercício se-
guinte, estabelecendo, entre outros parâmetros, os tetos de fi-
nanciamento por mutuário;

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de
ajustes necessárias ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e à
adequação das atividades de financiamento às prioridades regionais;

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exer-
cício seguinte, a que se refere o inciso II do caput deste artigo,
juntamente com o resultado da apreciação e o parecer aprovado
pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1o

do art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e acom-
panhamento pelo Congresso Nacional.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional es-
tabelecer as diretrizes e orientações gerais para as aplicações dos
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os programas
de financiamento com as orientações da política macroeconô-
mica, das políticas setoriais e da Política Nacional de Desen-
volvimento Regional.”

“Art. 15. ...................................................................................

...........................................................................................................

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, in-
clusive quanto à viabilidade econômica e financeira do empre-
endimento, mediante exame da correlação custo/benefício, e
quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento al-
mejado, para, com base no resultado dessa análise, enquadrar as
propostas nas faixas de encargos e deferir créditos;

...........................................................................................................

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desem-
penho e estado dos recursos e aplicações ao Ministério da In-
tegração Nacional e aos respectivos conselhos deliberativos;

...........................................................................................................

Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as
instituições financeiras de que trata o caput encaminharão ao
Ministério da Integração Nacional e às respectivas superinten-
dências regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos
programas de financiamento para o exercício seguinte.” (NR)

“Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Consti-
tucionais de Financiamento apresentarão, semestralmente, ao Mi-
nistério da Integração Nacional e às respectivas superintendências
regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.

...........................................................................................................

§ 5o O relatório de que trata o caput deste artigo, acom-
panhado das demonstrações contábeis, devidamente auditadas,
será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo de de-
senvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual
levará em consideração o disposto no § 4o deste artigo, à Co-
missão Mista permanente de que trata o § 1o do art. 166 da
Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, de-
vendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento
interno.” (NR)

CAPÍTULO VII
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Art. 19. Os arts. 3o, 4o, 5o, 6o e 7o da Seção II - Do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória no 2.156-
5, de 24 de agosto de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nor-
deste - FDNE, a ser gerido pela Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste - SUDENE com a finalidade de as-
segurar recursos para a realização de investimentos, em sua área
de atuação, em infra-estrutura e serviços públicos e em em-
preendimentos produtivos com grande capacidade germinativa de
novos negócios e de novas atividades produtivas.

Parágrafo único. (Revogado):

I - (revogado);

II - (revogado).

§ 1o O Conselho Deliberativo disporá sobre as prioridades de
aplicação dos recursos do FDNE, bem como sobre os critérios
adotados no estabelecimento de contrapartida dos Estados e dos
Municípios nos investimentos.

§ 2o A cada parcela de recursos liberados será destinado
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para custeio de
atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de inte-
resse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo
Conselho Deliberativo.” (NR)

“Art. 4o Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento
do Nordeste - FDNE:

I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às do-
tações que lhe foram consignadas no orçamento anual;

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta;

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos
de ações e outros a ele vinculados;

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao
apoio de programas e projetos de desenvolvimento regional que
contemplem a área de jurisdição da Sudene;

V - outros recursos previstos em lei.

§ 1o ( V E TA D O )

§ 2o ( V E TA D O )

§ 3o ( V E TA D O )

§ 4o As disponibilidades financeiras do Fundo de Desen-
volvimento do Nordeste ficarão depositadas na Conta Única do
Tesouro Nacional.” (NR)

“Art. 6o O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste terá o
Banco do Nordeste do Brasil S.A. como agente operador com as
seguintes competências:

I - identificação e orientação à preparação de projetos de
investimentos a serem submetidos à aprovação da Sudene;

II - caso sejam aprovados, os projetos de investimentos serão
apoiados pelo FDNE, mediante a ação do agente operador;

III - fiscalização e comprovação da regularidade dos projetos
sob sua condução;

IV - proposição da liberação de recursos financeiros para os
projetos em implantação sob sua responsabilidade.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo disporá sobre a
remuneração do agente operador, inclusive sobre as condições de
assunção dos riscos de cada projeto de investimento.” (NR)

“Art. 7o A participação do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste nos projetos de investimento será realizada conforme dis-
puser o regulamento a ser aprovado pelo Conselho Deliberativo.

...............................................................................................” (NR)

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. (VETADO)

Art. 21. A Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADE-
NE será extinta na data de publicação do decreto que estabelecerá a
estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos em comissão
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE.

Parágrafo único. Os bens da Adene passarão a constituir o
patrimônio social da Sudene.

Art. 22. A Sudene sucederá a Adene em seus direitos e
obrigações, ficando convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de agosto de 2001.

Parágrafo único. Os cargos efetivos ocupados por servidores
integrantes do quadro transferido para o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão em decorrência do disposto no § 4o do art. 21 da
Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os
que estão lotados na Adene, poderão integrar o quadro da Sudene,
mediante redistribuição, nos termos estabelecidos pelo art. 37 da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 24. Ficam revogados a Lei Complementar no 66, de 12
de junho de 1991; os arts. 1o, 2o, 8o, 9o, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e o parágrafo único
do art. 5o da Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de agosto de 2001;
e o art. 15-A da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Pedro Brito Nascimento
Álvaro Augusto Ribeiro Costo
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Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Popular da China sobre o For-
talecimento da Cooperação na Área de Im-
plementação de Infra-Estrutura de Constru-
ção, celebrado em Pequim, em 5 de junho
de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e a República Popular da China celebraram, em Pequim, em 5
de junho de 2006, um Acordo sobre o Fortalecimento da Cooperação
na Área de Implementação de Infra-Estrutura de Construção;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 409, de 12 de setembro de 2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional
em 22 de novembro de 2006, nos termos do parágrafo 1o de seu
Artigo 7;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Popular da China sobre o For-
talecimento da Cooperação na Área de Implementação de Infra-Es-
trutura de Construção, celebrado em Pequim, em 5 de junho de 2006,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO SOBRE O FORTALECIMENTO DA COOPERAÇÃO
NA ÁREA DE IMPLEMENTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA
DE CONSTRUÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA
POPULAR DA CHINA

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Popular da China
(doravante denominados “as Partes”),

Tendo em vista fortalecer a cooperação econômica e co-
mercial bilateral baseada no princípio da igualdade e do benefício
mútuo;

Considerando a tradicional amizade entre os povos e a ami-
gável cooperação entre os dois Governos;

Convencidos da necessidade de fortalecer e diversificar as
atividades de cooperação no campo da infra-estrutura de construção;

Encorajados pela vontade de aproveitar oportunidades para
implementar a cooperação na área de infra-estrutura de construção;

Considerando o entendimento entre as autoridades compe-
tentes e as empresas de ambas as Partes em torno da cooperação nos
referidos campos de infra-estrutura de construção;

Acordam:

ARTIGO I

Aprofundar a cooperação bilateral no âmbito da infra-es-
trutura de construção, nos campos da energia elétrica, conservação de
recursos hídricos, petróleo, gás natural, etc., assim como o inter-
câmbio de tecnologias, informação, conhecimento e treinamento vo-
cacional nesses campos.




